
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126  Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 042/2024 - 013 
 
Aos 25 dias do mês de março do ano de 2024, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRAÍ, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ Nº 17.966.201/0001-40, com endereço à Praça Raul Soares, nº 126, Bairro Centro, Miraí - MG, 
representada pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal Adaelson de Almeida Magalhães, RG nº M-8.038.933 SSP-MG, 
CPF nº 006.605.036.70, residente e domiciliado no Beco Epaminondas Fontes, nº 552, Bairro Jardim Indaía, Miraí-
MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa R2 ELETRO E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA, CNPJ Nº 07.171.114/000-43, com sede à Praça 28 de Setembro, nº 474, Bairro Centro, Visconde do Rio 
Branco-MG, neste ato representada por seu Sócio Romoaldo Assis de Almeida, Carteira de Identidade n° MG-
13.200.299 SSP-MG, CPF nº 066.203.946-71, doravante denominada CONTRATADA. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição de produtos de papelaria e artesanato para 
atender as demandas das Secretarias Municipais especificados nos itens do Termo de Referência, anexo ao edital, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,       
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

Item Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

036 CAIXA DE PAPEL A3 420X297MM CAIXA DE PAPEL A3 420X297MM 75GR BRANCO (COM 5 
PACOTES DE 500 FOLHA CADA.) 

report -   CX 20,0000 99,9900 1.999,80 

045 CARTOLINA BRANCA G/M2 180G PCT/100UN CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 180 G/M2, COMPRIMENTO 660 MM, LARGURA 500 MM, COR BRANCA PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

são 
miguel -   

PCT 54,0000 67,3900 3.639,06 

046 CARTOLINA COLORIDA G/M2 180G PCT/100UN CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 180 G/M2, COMPRIMENTO 660 MM, LARGURA 500 MM, COLORIDA 

são 
miguel -   

PCT 78,0000 60,0000 4.680,00 

079 E.V.A. COM GLITER DE 2MM PCT/ 10 UNIDADES - CORES VARIADAS FOLHA 
CONFECCIONADAS EM ETILENO ACETATO DE VINILA E.V.A. COM GLITTER COM CORES 
VARIADAS. MEDIDAS APROXIMADAS: 40X48CM - NO MÍNIMO 2MM DE ESPESSURA, 
PACOTES COM 10 UNIDADES. 

ibel -   PCT 300,0000 35,0000 10.500,00 

080 E.V.A. LISO DE 2MM PCT/ 10 UNIDADES - CORES VARIADAS  FOLHA CONFECCIONADAS EM 
ETILENO ACETATO DE VINILA E.V.A. LISO COM CORES VARIADAS. MEDIDAS APROXIMADAS: 
40X48CM - NO MÍNIMO 2MM DE ESPESSURA, PACOTES COM 10 UNIDADES. 

ibel -   PCT 350,0000 22,0000 7.700,00 

106 FOLHA DE CARBONO (CX C/ 100 FOLHAS)  cis -   UN 55,0000 9,0000 495,00 

107 FURADOR SCRAPBOOK 32mmX33mm  FORMAS VARIADAS  make+ -   UN 60,0000 10,0100 600,60 

111 GRAMPEADOR 26/6  ATÉ 50 FOLHAS  cis -   UN 281,0000 25,0000 7.025,00 

112 GRAMPEADOR P/100 FOLHAS 23/13  jocar -   UN 39,0000 65,7800 2.565,42 

113 GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR PROFISSIONAL 23/13 - CX C/5000  jocar -   CX 219,0000 14,3300 3.138,27 

114 GRAMPO GALVANIZADO P/ GRAMPEADOR 26/6  CX C/ 5000 UNID  jocar -   UN 701,0000 4,5000 3.154,50 

140 Notas Autoadesivas 12,7mm X 44mm Pct com 5 NOTAS COLORIDAS AUTOCOLANTES IGUAL OU 
SEMELHANTES AOS POST IT 

jocar -   UN 1.642,0000 2,0000 3.284,00 

141 Notas Autoadesivas 3,8mm X 50mm Pct com 4 NOTAS COLORIDAS AUTOCOLANTES IGUAL OU 
SEMELHANTES AOS POST IT  

jocar -   UN 1.642,0000 2,0000 3.284,00 

142 NOTAS AUTOADESIVAS 76MM X 76MM PCT COM 100/NOTAS NOTAS COLORIDAS AUTO 
COLANTES IGUAL OU SEMELHANTES AOS POST IT 

jocar -   BL 3.800,0000 2,5000 9.500,00 

148 PAPEL CARTÃO PCT/20 FOLHAS - CORES VARIADAS  PAPEL COLORSET 180G, MEDIDAS 480 
X 660 MM, UMA FACES COLORIDAS, EMBALADAS EM PCT COM 20 UNIDADES CADA. 

pag brasil 
-   

PCT 350,0000 23,0000 8.050,00 

149 PAPEL CELOFANE, 85CM X 100CM CORES DIVERSAS PAPEL CELOFANE FINO E 
TRANSPARENTE CORES VARIADAS DIMENSÕES: 85 X 100 CM EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO   

emapel -   UN 640,0000 1,4900 953,60 

150 PAPEL COLOR SET PCT/20 FOLHAS - CORES VARIADAS PAPEL COLORSET 110G, MEDIDAS 
480 X 660 MM, DUAS FACES COLORIDAS, EMBALADAS EM PCT COM 20 UNIDADES CADA. 

romitec -   PCT 310,0000 18,0000 5.580,00 

151 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE  ROLO COM 45CMX25MTS, MICRO 70  vmp -   ROLO 135,0000 57,6000 7.776,00 

152 PAPEL COUCHÊ BRILHO 180G/M2, A4 PCT/50 FLS PAPEL COUCHÊ COM BRILHO EM 
FORMATO A4 PACOTE COM 50 FOLHAS 

usapel -   PCT 520,0000 15,0000 7.800,00 

153 PAPEL COUCHÊ FOSCO 180G/M2, A4 PCT/50 FLS PAPEL COUCHE  FOSCO DENSIDADE 
180G/M2, FORMATO A4 PACOTE COM 50 FOLHAS 

usapel -   PCT 520,0000 15,0000 7.800,00 

154 PAPEL CRAFT ROLO 60CM X 140M PAPEL KRAFT ROLO DE 60CMX140M 80G/M2 NA COR 
NATURAL  

scrity -   RL 40,0000 59,5000 2.380,00 

155 PAPEL CREPOM COMUM 48CMX200CM PCT/10UN - CORES VARIADAS PAPEL CREPOM COM 
DIMENSÕES DE 48X200CM COM 10 UNIDADES POR EMBALAGENS 

art floc -   PCT 240,0000 9,5500 2.292,00 

156 PAPEL DE PRESENTE 70X100 CM PAPEL DE PRESENTE 90G NO FORMATO 70X100CM, 
ESTAMPADO 

cromus -   UN 130,0000 2,0000 260,00 
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157 PAPEL DE SEDA CORES VARIADAS PCT/100 UN MEDIDA APROXIMADA 50X70CM, PACOTE 
COM CORES VARIADAS, MEDIDA 50X70CM, GRAMATURA APROXIMADA: 20G/M², TINTA À 
BASE DE ÁGUA, NÃO TOXICO. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

art floc -   PCT 50,0000 21,0000 1.050,00 

158 PAPEL FOTOGRÁFICO PCT/50UN PAPEL DE QUALIDADE FOTOGRÁFICA A4, 210MMX297MM, 
A PROVA D'ÁGUA, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

off paper 
-   

PCT 235,0000 18,0000 4.230,00 

159 PAPEL OFÍCIO A4/75G AMARELO - PCT COM 100 FL PAPEL SULFITE A4 (210X297MM) DE 75 
GRAMAS. PACOTE COM 100 FOLHAS NA COR AMARELO PRODUZIDO A PARTIR DO CULTIVO 
DE EUCALIPTO 100% RENOVÁVEL. 

senninha 
-   

PCT 125,0000 3,5000 437,50 

160 PAPEL OFÍCIO A4/75G AZUL - PCT C/100 FOLHAS PAPEL SULFITE A4 (210X297MM) DE 75 
GRAMAS. PACOTE COM 100 FOLHAS NA COR AZUL PRODUZIDO A PARTIR DO CULTIVO DE 
EUCALIPTO 100% RENOVÁVEL. 

senninha 
-   

PCT 125,0000 3,5000 437,50 

161 PAPEL OFÍCIO A4/75G BRANCO  CX/10 PCT 500 FL. PAPEL OFICIO A4 BRANCO 75G/M² 
CAIXA C/ 10 MAÇOS DE 500 FOLHAS, ALCALINO CERTIFICADO PELO INMETRO COM ISO 
14001/9001 SELO CERFLOR COM 99,99% DE NÃO ATOLAMENTO. 

magnum -  CX 1.622,0000 257,5000 417.665,00 

162 PAPEL OFÍCIO A4/75G ROSA - PCT COM 100 FL PAPEL SULFITE A4 (210X297MM) DE 75 
GRAMAS. PACOTE COM 100 FOLHAS NA COR ROSA PRODUZIDO A PARTIR DO CULTIVO DE 
EUCALIPTO 100% RENOVÁVEL. 

senninha 
-   

PCT 125,0000 3,5000 437,50 

163 PAPEL OFÍCIO A4/75G VERDE - PCT C/100FL PAPEL SULFITE A4 (210X297MM) DE 75 
GRAMAS. PACOTE COM 100 FOLHAS NA COR VERDE PRODUZIDO A PARTIR DO CULTIVO DE 
EUCALIPTO 100% RENOVÁVEL. 

senninha 
-   

PCT 125,0000 3,5000 437,50 

164 PAPEL PARA DECOUPAGE PAPEL PARA ARTESANATO 34 X 48 CM  litoarte -   UN 400,0000 3,6000 1.440,00 

165 PAPEL VERGÊ BRANCO 180G, TAMANHO A4 COM 50 FOLHAS  off paper 
-   

PCT 450,0000 15,0000 6.750,00 

177 PERFURADOR DE PAPEL PARA 20 FOLHAS jocar -   UN 245,0000 16,1500 3.956,75 

178 PERFURADOR DE PAPEL 2 FUROS 6MM/100 FOLHAS PERFURADOR PROFISSIONAL 2 
FUROS, ESTRUTURA DE METAL, CAPACIDADE ATÉ 100 FOLHAS, PERFURADORES AFIADOS 
E DURADOUROS, MARGEADOR, ESCALA PARA AJUSTE DE FORMATO DE PAPEL, TRAVA DE 
SEGURANÇA. ACOMPANHA DISCO DE APOIO. 

maped -   UN 228,0000 59,0000 13.452,00 

196 PRANCHETA DE ACRÍLICO  dello -   UN 404,0000 8,0000 3.232,00 

197 PRANCHETA DE MADEIRA  corteart -   UN 232,0000 3,5000 812,00 

230 TNT  GRAMATURA DE 40 G/M² RL/50METROS TECIDO NAO TECIDO (TNT), 100% 
POLIPROPILENO, 40 G/M², LARGURA: 140CM, ROLO COM 50 MT, CORES VARIADAS 

dub flex -   RL 365,0000 77,0000 28.105,00 

 
2.2.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como   anexo a esta Ata. 

 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de       registro de preços. 
 
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de 
contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ
Estado de Minas Gerais

CNPJ 17.966.201/0001-40
Praça Raul Soares nº 126 Bairro Centro

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata.

3.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata.

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e
3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 19.

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
3.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
 do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 
4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 
5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
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justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto nº 06/2024; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
6.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
6.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do Decreto nº 06/2024. 

 
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
7.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (Decreto nº 06/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (Decreto nº 06/2024). 

 
8. FORO. 
8.1 É eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
9.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 

Miraí (MG), 25 de março de 2024. 
 

________________________________________________ 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES 
Prefeito de Miraí  
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PARECER JURÍDICO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
 
A presente ATA está de acordo com as normas previstas na Lei Nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores.  
 

Miraí (MG), 25 de março de 2024. 
 
 
 

DR. FILIPE DE ALMEIDA CASTRO 
Advogado OAB/MG 79.267 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
Declaro, que a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2024 - 013, DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024, foi 
publicada por afixação no Quadro de Avisos desta Prefeitura DE MIRAÍ, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 

Miraí (MG), 25 de março de 2024. 
 
 

MAURELI FREITAS DA SILVA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


